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ATOS DA CVI

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 06/2019

Convenentes:
Câmara de Vereadores de Itajaí
(CNPJ: 83.500.603/0001-80)

Caixa Econômica Federal
(CNPJ: 00.360.305/0001-04)

Objeto: Concessão de empréstimo, com averbação das prestações decorrentes em folha
de pagamento, aos servidores da Câmara de Vereadores de Itajaí.

Vigência: O Convênio terá vigência por 60 (sessenta) meses.

Data de assinatura: 19/11/2019

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 09/2019

EXTINGUE A COMISSÃO PARLAMENTAR ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DAS CONCESSÕES DE DIÁRIAS E/OU PASSAGENS AÉREAS
E RODOVIÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL POR NÃO
APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO FINAL
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O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, Ver. Paulo Manoel
Vicente, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II e XXI E 79,
caput, ambos do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,

CONSIDERANDO a aprovação do Projeto de Resolução nº 02/2019 pelo Plenário da
Câmara de Vereadores de Itajaí, em 28 de fevereiro de 2019;
CONSIDERANDO que o Projeto de Resolução nº 02/2019 gerou a Resolução nº 610/2019,
promulgada e devidamente publicada;
CONSIDERANDO que a Resolução acima citada cria Comissão Parlamentar Especial e
determina prazo de 60 dias prorrogáveis por igual período para conclusão dos trabalhos e
apresentação de Relatório Final;
CONSIDERANDO que o prazo acima se extinguiu em 01 de outubro de 2019, conforme
certidão exarada pela Assessoria das Comissões;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 79 do Regimento Interno, que determina que:
Art. 79. As Comissões Especiais terão prazo de 60 (sessenta) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a requerimento escrito de seu Presidente e devidamente deliberado pelo
Plenário, a contar da data de sua instalação, para a conclusão dos trabalhos e, não tendo sido
apresentado o relatório final, o Presidente da Câmara de Vereadores, por meio de ato da
Presidência, declarará a sua extinção.
RESOLVE:
Art. 1º EXTINGUIR a Comissão Parlamentar Especial de Acompanhamento e Fiscalização
das Concessões de Diárias e/ou Passagens Aéreas e Rodoviárias da Administração Pública
Municipal, criada por intermédio da Resolução nº 610/2019, por não apresentação de
Relatório Final no prazo regimental.

Art. 2º Exarem os despachos necessários, bem como as anotações devidas nos autos do
processo legislativo da Comissão Parlamentar Especial, após, encaminhe-se ao Arquivo
Legislativo da Câmara de Vereadores.

Art. 3º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 20 de novembro de 2019.

PAULO MANOEL VICENTE
Presidente
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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL

ATOS DO GABINETE

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
O município de ITAJAÍ, SC, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro: Vila
Operária, Itajaí, SC, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.277/0001 52, torna público aos
interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO PRESENCIAL E ON LINE às 09 HORAS
do dia 16 de dezembro de 2019, tendo como local no AUDITÓRIO DA PREFEITURA, na
Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, Itajaí, SC. O leilão será conduzido pela
LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL SRª. SIMONE WENNING, matrícula AARC/276, para
venda à vista de bens móveis inservíveis: Edital completo com as descrições poderá ser
obtido na Prefeitura ou através dos sites WWW.MAXTERLEILOES.COM.BR,
DIARIODELEILOES.COM.BR ou WWW.ITAJAI.SC.GOV.BR, ou ainda pelos telefones
(47) 3341 6000 na Prefeitura ou (47) 3525 4742, (47) 9 8836 3676 com a Leiloeira.
Aplicam-se à presente licitação, as disposições da Lei no 8.666/93, incluindo as alterações
posteriores. Leia atentamente o edital.

Itajaí (SC), em 25 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ

PORTARIA N.º 3606/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, LUCAS DE MARCHI FERREIRA, para exercer o cargo de provimento em
comissão de GERENTE DE REDES E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, da



Página 293 - Ano XVIII - Edição Nº 2161 - 27 de novembro de 2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, a contar de 18 de novembro de 2019

Itajaí, 14 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3615/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 544/2019, da
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve PRORROGAR O
CONTRATO POR ESTABILIDADE PROVISÓRIA, conforme Súmula nº 378 do TST,
do servidor CARLOS HEITOR VELOSO MENESES FILHO, matrícula nº 2197002,
admitido por prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, junto à
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 11 de novembro de 2019
a 10 de novembro de 2020.

Itajaí, 19 de novembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3616/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 546/2019, da
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve PRORROGAR O
CONTRATO POR ESTABILIDADE PROVISÓRIA, conforme Súmula nº 378 do TST,
da servidora INDIARA FERREIRA DA MOTTA, matrícula nº 2217403, admitida por
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, junto à SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 04 de outubro de 2019 a 03 de outubro de
2020.

Itajaí, 19 de novembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3626/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 2172/2019/DGP/
SMS, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar
nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA
GESTAÇÃO, à servidora HELENA ALVES XAVIER ORO, matrícula nº 1568301, ocupante
do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 26 de fevereiro de 2020 a 25 de
abril de 2020.

Itajaí, 20 de novembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3636/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 252, de 01 de fevereiro de 2019,

publicada no Jornal do Município – Edição nº 2045, de 01 de fevereiro de 2019, que
DESIGNOU a servidora SILVANA DE SOUZA, matrícula nº 864201, para desempenhar a
função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, CEI Ana da Silva Fontes, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
a contar de 20 de novembro de 2019.

Itajaí, 20 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3637/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 252, de 01 de fevereiro de 2019,
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2045, de 01 de fevereiro de 2019, que
DESIGNOU a servidora RENATA BARBOSA DA SILVEIRA, matrícula nº 1731401, para
desempenhar a função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, CEI Luiz Silvério Vieira, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, a contar de 20 de novembro de 2019.

Itajaí, 20 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3639/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 de
dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora SILVANA DE SOUZA, matrícula nº
864201, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança de SUPERVISOR
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, percebendo a gratificação correspondente, a contar de 20 de
novembro de 2019.

Itajaí, 20 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3640/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 de
dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora RENATA BARBOSA DA SILVEIRA,
matrícula nº 1731401, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR
DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CEI CEI Ana da Silva Fontes,
percebendo a gratificação correspondente, a contar de 20 de novembro de 2019.

Itajaí, 20 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3641/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em cumprimento à decisão judicial
proferida nos autos da ação nº 5006905-27.2019.8.24.0033, da Vara da Fazenda Pública,
Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos – Comarca de Itajaí e
consoante à C.I. nº 095/19, da Procuradoria-Geral do Município/Procuradoria Judicial,
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resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade
com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, a servidora
DÉBORA BRANDES, matrícula nº 1841501, ocupante do cargo de provimento efetivo de
CUIDADOR PARA SERVIÇO DE ALTA COMPLEXIDADE, junto a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo período de 20 (vinte) dias, compreendidos
de 20 de novembro de 2019 a 09 de dezembro de 2019.

Itajaí, 20 de novembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3650/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 549/19, da
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE TRABALHO), em conformidade
com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, a servidora
LESLIE KOBARG CERCAL PATRIANOVA, matrícula 88601, ocupante do cargo de
provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo
período de 120 (cento e vinte) dias, de 29 de outubro de 2019 a 25 de fevereiro de 2020.

Itajaí, 21 de novembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3651/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 550/19, da
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA
GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de
dezembro de 2010, à servidora FERNANDA DA ROSA LAGUNA, matrícula nº 1752003,
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 18 de novembro de
2019 a 16 de março de 2020.

Itajaí, 21 de novembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3654/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, de acordo com a C.I. nº 2408/2019/
DGP/SME e conforme o requerimento do servidor, resolve RETIFICAR a Portaria nº 3514,
de 05 de novembro de 2019, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 2156, de 13 de
novembro de 2019, que concede licença para tratar de interesse particular ao servidor
DANIEL DOS PASSOS, matrícula nº 1503803, ocupante do cargo de provimento efetivo
de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, onde se lê: “pelo
período de 01 de abril de 2020 a 31 de março de 2022”, leia-se: “pelo período de 01 de maio
de 2020 a 30 de abril de 2022”.

Itajaí, 21 de novembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3655/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, referente à C.I. nº 2412/19/DGP/SME
e consoante aos requerimentos do servidor HYURY MARCELO ORO, matrícula nº 430022,
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 89, da
Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 14 de novembro de 2019 a 18 de
novembro de 2019.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade
com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação acrescida pela Lei
nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 19 de novembro de 2019 a 03 de
dezembro de 2019.

Itajaí, 21 de novembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 3672/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, resolve PRORROGAR a designação da servidora ADRIANA
SANTOS CARDOSO, matrícula nº 1093106, ocupante do cargo de provimento efetivo de
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, para ocupar interinamente o cargo de
provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, do C.E.I. Lausimar Laus, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
pelo período de 30 de outubro de 2019 a 28 de dezembro de 2019, em substituição à
servidora Diana Maia Pereira Marques, matrícula nº 1983101, que se encontra em prorrogação
da licença gestação.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3673/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da concessão da
Gratificação por Conclusão de Nível Superior – Graduação, através da Portaria nº 1143, de
02 de abril de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2074, de 17 de abril de
2019, do servidor GABRIEL RODRIGUES DE MORAES, matrícula nº 2275101, junto à
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 13 de novembro
de 2019.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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PORTARIA N.º 3681/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GABRIELE VICTORINO, matrícula nº 839404,
ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 08 de novembro de 2019.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3682/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, MARA CRISTINA BIER, para exercer o cargo de provimento em comissão
de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de
18 de novembro de 2019

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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PORTARIA N.º 3684/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 2423/2019, da
Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 117, da Lei nº 1.920, de 03 de
dezembro de 1981, ao servidor CASSIO HENRIQUE TONTINI, matrícula nº 2013101,
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, pelo período de 03 de fevereiro de 2020 a 01 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3685/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 3006, de
05 de setembro de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2127, de 06 de
setembro de 2019, que DESIGNOU o servidor RAFAEL XAVIER, matrícula nº 2223902,
ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO, para
interinamente, responder pelo cargo de provimento em comissão de DIRETOR
PRESIDENTE, do INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - INIS, a contar de 25 de
novembro de 2019.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3686/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 de
dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960,
de 03 de abril de 1995, FÁBIO DA VEIGA, para exercer o cargo de provimento em
comissão de DIRETOR PRESIDENTE, do INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL -
INIS, a contar de 25 de novembro de 2019.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3687/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 de
dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960,
de 03 de abril de 1995, CARLA ANDREA CORREA ZUCONELLI LEOPOLDINO, para
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, do INSTITUTO ITAJAÍ
SUSTENTÁVEL - INIS, a contar de 25 de novembro de 2019.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3688/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e conforme Concurso Público - Edital 0001/2011, de 20 de
julho de 2011, realizado pela Secretaria Municipal de Administração, publicado no Jornal
do Município - Edição nº 993, de 20 de julho de 2011, homologado pelo Decreto nº 9.534,
de 25 de outubro de 2011, publicado no Jornal do Município - Edição nº 1030, de 27 de
outubro de 2011, prorrogado através do Decreto nº 10.105, de 14 de outubro de 2013,
publicado no Jornal do Município  - Edição nº 1271, de 16 de outubro de 2013 , consoante
à C.I. nº 097/2019/PGM-PJ-FCQ, e autos da ação de mandado de segurança nº 0301267-
30.2016.8.24.0033, do Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública, Executivos Fiscais,
Acidentes do Trabalho e Registros Públicos – Comarca de Itajaí, resolve NOMEAR POR
CONCURSO, nos termos do artigo 11 inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,
KATE CRISTINA MULLER, para exercer o cargo de provimento efetivo de CONTADOR,
Categoria  9, Grupo Especialista, Faixa I, Padrão A1, 40 (quarenta) horas semanais, junto
à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3689/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e conforme Concurso Público - Edital 0001/2011, de 20 de
julho de 2011, realizado pela Secretaria Municipal de Administração, publicado no Jornal
do Município - Edição nº 993, de 20 de julho de 2011, homologado pelo Decreto nº 9.534,
de 25 de outubro de 2011, publicado no Jornal do Município - Edição nº 1030, de 27 de
outubro de 2011, prorrogado através do Decreto nº 10.105, de 14 de outubro de 2013,
publicado no Jornal do Município  - Edição nº 1271, de 16 de outubro de 2013 , consoante
à C.I. nº 097/2019/PGM-PJ-FCQ, e autos da ação de mandado de segurança nº 0311592-
98.2015.8.24.0033, do Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública, Executivos Fiscais,
Acidentes do Trabalho e Registros Públicos – Comarca de Itajaí, resolve NOMEAR POR
CONCURSO, nos termos do artigo 11 inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,
DANIEL CECILIO NEVES, para exercer o cargo de provimento efetivo de CONTADOR,
Categoria  9, Grupo Especialista, Faixa I, Padrão A1, 40 (quarenta) horas semanais, junto
à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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PORTARIA N.º 3692/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 2230/19, da
Secretaria Municipal de Saúde e aos requerimentos da servidora SIMONE SILVA MENEGAZ
VEIT, matrícula nº 2034601, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 11 de novembro de
2019 a 09 de março de 2020.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade
com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo
período de 10 de março de 2020 a 08 de maio de 2020.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3693/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora CAROLINE CAMILO
DE CASTRO FRANCO, matrícula nº 2034501, ocupante do cargo de provimento efetivo
de PSICÓLOGO, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº
03280567616, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal
de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data de
desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3694/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora FERNANDA CREMA,
matrícula nº 1789201, ocupante do cargo de provimento efetivo de FISIOTERAPEUTA,
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 03042612230,
categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí,
tendo como data final, 08 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do
cargo em epígrafe.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3695/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora JANAINA MOURA
MACHADO, matrícula nº 332005, ocupante do cargo de provimento em comissão de
GERENTE DE UNIDADE I, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora
da CNH nº 02423644270, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data
de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3696/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora JOVELINA CECÍLIA
LISBOA OLIVEIRA, matrícula nº 1932004, ocupante do cargo de provimento efetivo de
ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, portadora da CNH nº 02824926480, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo
oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou,
se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3697/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor VILMAR IVAN
SEEMUND, matrícula nº 777602, ocupante do cargo de provimento efetivo de
ENFERMEIRO, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portador da CNH nº
01705080308, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal
de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data de
desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 316/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
ELIZABETH TERESINHA MILEZZI, matrícula n° 1679001, ocupante do cargo efetivo de
Técnico em Higiene Dental, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
POLIPRINT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, pelo período compreendido
entre 01/07/1978 a 06/07/1984, correspondendo a 06 ano(s) 00 mês(es) e 06 dia(s); junto a
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC,  pelo período compreendido entre 25/04/
1991 a 23/07/1991, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 29 dia(s); junto a ADOMIRO
PACHER,  pelo período compreendido entre 02/01/2006 a 30/06/2006, correspondendo a
00 ano(s) 05 mês(es) e 29 dia(s); junto a PRIME ODONTO CENTER LTDA, pelo período
compreendido entre 12/05/2008 a 20/02/2009, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 09
dia(s); totalizando 2748 (dois mil, setecentos e quarenta e oito) dias, correspondendo a 07
ano(s) 06 mês(es) e 13 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 23001060.1.00866/19-4, em
18 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 27 de novembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 317/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02 e considerando a Lei Complementar n°13/
2001, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso I, do §7°,
do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela Emenda
Constitucional n° 41/2003, em favor de ALCIRA CUNHA CASAS, dependente do servidor
ABRAHAO PANTALEAO CASAS, matrícula n° 750101, a contar da data do óbito, em
20/11/2019.

Itajaí, 27 de novembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 318/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
MARIA DE LOURDES LOUREIRO DOS SANTOS, matrícula n° 87501, ocupante do
cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
PANIFICADORA MERCEARIA E LANCHONETE SETE LIMITADA, pelo período
compreendido entre 01/06/1982 a 25/08/1982, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 25
dia(s); junto a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SANTA CATARINA,  pelo período
compreendido entre 17/09/1983 a 10/09/1985, correspondendo a 01 ano(s) 11 mês(es) e 24
dia(s); junto a FUNDAÇÃO HOSPITALAR E ASSISTENCIAL SANTO ANTONIO,
pelo período compreendido entre 01/10/1985 a 29/11/1985, correspondendo a 00 ano(s) 01
mês(es) e 29 dia(s); junto a BENEFICENCIA CAMILIANA DO SUL, pelo período

compreendido entre 22/04/1987 a 01/05/1990, correspondendo a 03 ano(s) 00 mês(es) e 10
dia(s); junto a SOCIEDADE BENEFICIENTE LAR DA FRATERNIDADE, pelo período
compreendido entre 22/04/1987 a 07/05/1990, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 06
dia(s); junto a SOCIEDADE BENEFICIENTE LAR DA FRATERNIDADE, pelo período
compreendido entre 08/08/1991 a 05/11/1991, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 28
dia(s); junto a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO GRANDE,
pelo período compreendido entre 01/12/1991 a 02/06/1992, correspondendo a 00 ano(s) 06
mês(es) e 02 dia(s);  junto a SOCIEDADE BENEFICIENTE LAR DA FRATERNIDADE,
pelo período compreendido entre 20/04/1993 a 25/12/1993, correspondendo a 00 ano(s) 08
mês(es) e 06 dia(s);  junto a INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE
MARIA IMACULADA, pelo período compreendido entre 01/02/1994 a 01/12/1994,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 01 dia(s); junto a HOSPITAL SANTA INES SA,
pelo período compreendido entre 15/04/1996 a 01/01/1997, correspondendo a 00 ano(s) 08
mês(es) e 17 dia(s);   totalizando 3068 (três mil e sessenta oito) dias, correspondendo a 08
ano(s) 04 mês(es) e 28 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 19024060.1.00047/19-0, em
11 de setembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 27 de novembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 319/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, RESOLVE conceder APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos
termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005, à servidora MARLI PASQUALINI,
matrícula nº 865201, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Categoria “2”, Faixa
“I”, Padrão “F” de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal da Saúde, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 27 de novembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 320/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o Art. 110 da Lei Complementar
n°13/2001, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR REDAÇÃO da Portaria n° 308/19, de 22 de novembro de 2019, que
concedeu Aposentadoria Voluntária por Idade à servidora LOURDES APARECIDA
PEREIRA, matrícula n° 1648501, conforme segue: onde se lê “Categoria “3”, leia-se
“Categoria “4”.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 22/
11/2019.

Itajaí, 27 de novembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do
Instituto de Previdência de Itajaí
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ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 11.769, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 6.991, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018,
PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no inciso II do art. 19 da Lei
Municipal nº 6.991, de 21 de dezembro de 2018, e, considerando o teor do processo
administrativo nº 3240066/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar na importância de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao
orçamento municipal vigente:

Órgão: 66000 – Instituto Cidade Sustentável - FAMAI
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Cidade Sustentável - FAMAI
Funcional-programática: 4.122.8
Ação: 2.145 – Apoio Administrativo ao Instituto Cidade Sustentável
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.1/284
Valor: R$ 60.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação da
seguinte dotação:

Órgão: 66000 – Instituto Cidade Sustentável - FAMAI
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Cidade Sustentável - FAMAI
Funcional-programática: 4.122.8
Ação: 2.145 – Apoio Administrativo ao Instituto Cidade Sustentável
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1/283
Valor: R$ 60.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 25 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.770, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE DATA PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí e, considerando o teor do processo administrativo
nº 3140059/2019,

DECRETA:

Art. 1º O pagamento da remuneração do servidor público municipal, qualquer que seja a
modalidade de admissão, inclusive na hipótese de contratação de caráter temporário, a partir
do mês de novembro de 2019 passará a ser efetuado até o dia 05 (cinco) do mês subsequente
ao vencido ou no dia útil imediatamente anterior.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 25 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.771, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019.

REVOGA O DECRETO Nº 11.524, DE 21 DE JANEIRO DE 2019, O QUAL
ESTABELECE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS DE RACIONALIZAÇÃO, CONTROLE
ORÇAMENTÁRIO E CONTENÇÃO DE DESPESAS NO ÂMBITO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí,

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 11.524, de 21 de janeiro de 2019, o qual estabelece
medidas administrativas de racionalização, controle orçamentário e contenção de despesas
no âmbito da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 26 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.772, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA
ATENDER AS DESPESAS DO SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO
BÁSICO E INFRAESTRUTURA - SEMASA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.080, de 26
de novembro de 2019 e, ainda, considerando o disposto no processo administrativo nº
2660038/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial até a importância de R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao
orçamento municipal vigente:

Órgão: 29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e
Infraestrutura - SEMASA
Funcional-programática: 8.244.10
Ação: 2.278 – Apoio a Instituições da Sociedade Civil Organizada - SEMASA
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.606290/789
Valor: R$ 800.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 26 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.080, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019.

ACRESCE E ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI Nº 6.954, DE 24 DE OUTUBRO DE
2018 – QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2019, E NA LEI Nº 6.991, DE 21
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DE DEZEMBRO DE 2018 – QUE ESTIMA RECEITA E FIXA A DESPESA DO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2019, BEM COMO AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias
LDO – 2019, no Programa 10 – Saneamento Básico, a ação 2.278 – Apoio a Instituições da
Sociedade Civil Organizada - SEMASA, demonstrada no anexo constante desta Lei.

Parágrafo único. O detalhamento da ação e respectivo programa, contendo os seus objetivos,
metas, produtos e recursos para financiamento da mesma passam a integrar os anexos
constantes da Lei nº 6.954, de 24 de outubro de 2018.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir crédito
adicional especial até a importância de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), destinado a
criar a dotação abaixo descrita, no orçamento municipal vigente:

Órgão: 29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e
Infraestrutura - SEMASA
Funcional-programática: 8.244.10
Ação: 2.278 – Apoio a Instituições da Sociedade Civil Organizada - SEMASA
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.606290/789
Valor: R$ 800.000,00

Parágrafo único. O dispositivo descrito no caput passa a integrar a Lei nº 6.991, de 21 de
dezembro de 2018.

Art. 3º O crédito adicional especial aberto no Art. 2º, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos
mil reais) será coberto com recurso proveniente de superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 26 de novembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO
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ATOS DA SEC. FAZENDA
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ATOS DA SEC. SAÚDE
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ATOS DO SEMASA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2019

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-048295

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2019

Contratada: CR ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA., CNPJ nº 01.650.178/0001-40.
Sócios: Walney Agílio Raimondi, CPF Nº 040.457.329-00 e Vendelino Maicon Raimondi
– CPF N° 049.146.779-62.  Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para execução
dos Serviços do Sistema de Esgotamento Sanitário, Bairro Cordeiros – Ribeirão da Murta.
O valor Global deste Contrato é de R$ 3.913.486,39 (três milhões, novecentos e treze mil,
quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta e nove centavos). O prazo máximo para execução
dos serviços será de 5 (cinco) meses, a contar da assinatura do contrato. O serviço deverá
estar de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Data de Assinatura: 25/11/2019.

Itajaí/SC, 25 de novembro de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral

PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2019
Processo Administrativo Nº 2019-SAN-051010

EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2019

Contratada: DJ SANEAMENTO LTDA. EPP – CNPJ Nº 00.814.287/0001-93. Sócios:
Jorge Luiz Isolani, CPF nº 482.353.699-15 e Dalva Isolani, CPF nº 449.730.209-15.
Objeto: Contratação de empresa (Laboratório Químico) para coleta, transporte e análises
laboratoriais físico-químicas e biológicas dos Sistemas de Abastecimento de Água e
Esgotamento Sanitário do SEMASA. Valor total do contrato: R$ 399.999,48 (trezentos e
noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos). Os
Serviços deverão ser prestados conforme o ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do
Edital e deverão estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. Data de Assinatura:
27/11/2019. Início da Vigência: 1°/12/2019.

Itajaí/SC, 27 de novembro de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral
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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO
PORTO

ATOS DA SEC. GOVERNO

PORTARIA Nº 055 DE 27 DE NOVEMBRO 2019
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR
INTERINAMENTE FUNÇÃO COMISSIONADA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 3.513/00;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 8° da Lei nº 3.513 de 06 de junho de 2000,
RODRIGO PERIN, para responder, interinamente, na função pública de provimento em
comissão de GERENTE DE INFORMÁTICA desta Superintendência, pelo prazo de 20
(vinte) dias, a contar do dia 02 de dezembro de 2019, durante o afastamento do titular.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique – se.

Itajaí, 27 de novembro de 2019.

Heder Cassiano Moritz
Superintendente Interino do Porto de Itajaí

ERRATA
O Município de Itajaí, através da Secretaria de Governo, torna pública a correção, por
equívoco na digitação, da divulgação do Edital de Chamamento Público   043/2019,
publicado no Jornal do Município, Edição Extra Nº 2158, de 20/11/2019, página 12 e
publicado no site, conforme segue:
Onde se lê:
1 – OBJETO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1.1 – Chamamento Público objetivando a recepção e seleção de Propostas Técnicas/
Planos de Trabalho de Organizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de
TERMO DE COLABORAÇÃO, tendo por objeto o SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES
COM IDADE ENTRE DE 06 (SEIS) A 15 (DEZESSETE) ANOS – PARA 150 (CENTO
E CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 12 (DOZE) MESES, durante o exercício de
2020.

Leia-se :
1 – OBJETO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1.2 – Chamamento Público objetivando a recepção e seleção de Propostas Técnicas/
Planos de Trabalho de Organizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de
TERMO DE COLABORAÇÃO, tendo por objeto o SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES
COM IDADE ENTRE DE 06 (SEIS) A 15 (DEZESSETE) ANOS – PARA 90 (NOVENTA)

VAGAS, pelo período de 12 (DOZE) MESES, durante o exercício de 2020.
...................................................................................................................................................

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Prefeitura de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público o  CANCELAMENTO
do Edital  de Chamamento Público Nº 042/2019/SAS para selecionar Organizações da
Sociedade Civil – OSC’s tendo por objeto o SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES
COM IDADE ENTRE DE 06 (SEIS) A 17 (DEZESSETE) ANOS – PARA 150 (CENTO
E CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 12 (DOZE) MESES, durante o exercício de
2020, por solicitação da Secretaria de Assistência Social, em decorrência de adequações no
termo de referência. Assim sendo será publicado novo edital.

Itajaí, 25 de novembro de 2019.

Jean Carlos Sestrem
Secretário de Governo

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  E PROPOSTAS  DA LICITAÇÃO NA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 038/2019

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da documentação
e propostas da Tomada de Preços nº 038/2019, cujo objeto consiste na execução de obras de
drenagem e pavimentação na rua Hamilton Pimentel,  resultou no seguinte:

Empresas habilitada/classificada e vencedora:

Artefatos de Cimento Raimondi Ltda. com valor de R$235.827,79

Itajaí, SC 25 de novembro de 2019.

Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão

Extrato do Aditivo: CONTRATO Nº 054/2019 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: ASSOCIAÇÃO RENAL VIDA
CNPJ: 05.748.642/0003-59
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 016/2019 FMS
Número do Processo: 3140054/2019
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ATENÇÃO AMBULATORIAL
ESPECIALIZADA EM DOENÇA RENAL CRÔNICA – DRC (ESTÁGIOS 4 E 5).
Motivo:
Data Assinatura: 25/11/2019
Valor: 5.112.000,00   (cinco milhões, cento e doze mil reais)

Extrato do Aditivo: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 075/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ECHOA ENGENHARIA S/S EPP
CNPJ: 14.330.668/0001-01
Quadro Societário: Marcelo Monte Carlo Silva Fonseca
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2680075/2019
Objeto: ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO PARA AS VIAS MARGINAIS
DO RIBEIRÃO DA MURTA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
A)  A prorrogação da execução dos serviços, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo
período de 12/10/2019 a 10/12/2019, em razão de alterações no projeto inicial, conforme
justificativa técnica anexa ao processo supracitado;
B) O acréscimo no valor de R$ 94.002,20 (noventa e quatro mil, dois reais e vinte
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centavos), totalizando 23,56%.

Data Assinatura: 06/11/2019
Valor: 94.002,20   (noventa e quatro mil, dois reais e vinte centavos)

Extrato do Aditivo: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 066/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: UNIFIQUE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA
CNPJ: 02.255.187/0001-08
Quadro Societário: Fabiano Busnardo ,Clever Mannes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 3030073/2019
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCONEXÃO POR FIBRA ÓPTICA E
INTERNET BANDA LARGA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 2.608,77 (dois mil, seiscentos
e oito reais e setenta e sete centavos), referente a 04 (quatro) novos pontos, conforme
solicitação anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 27/11/2019
Valor: 2.608,77   (dois mil, seiscentos e oito reais e setenta e sete centavos)
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 020/2019 FUMTUR
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM
DE ESTRUTURA DE ATENDIMENTO E RECURSOS HUMANOS PARA O
RECEPTIVO DE CRUZEIROS MARÍTIMOS, mediante as especificações e condições
previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 17h00min do dia 11 de dezembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado,
com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 27de novembro de 2019.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo
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